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INDICAÇÃO Nº 147/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Getúlio Ferreira Melo
Júnior, a construção de um ginásio poliesportivo no Centro de Imperatriz.

Justificativa

       O  esporte  é  uma  ferramenta  essencial  para  a  inclusão  social,  o
desenvolvimento da juventude e a promoção da qualidade de vida de nossa
população. Atualmente, Imperatriz carece de espaços adequados para a prática
esportiva, especialmente em regiões centrais da cidade.

          Nisso, o prédio do Centro de Ensino Dorgival Pinheiro de Sousa,
pertencente à Prefeitura, que foi desativado, possui um espaço amplo e bem
localizado, ideal para a construção de um ginásio poliesportivo no centro da
cidade.  Essa  iniciativa  beneficiaria  tanto  os  estudantes  quanto  a  comunidade
em geral, incentivando a prática esportiva e a realização de eventos culturais e
recreativos,  além  de  garantir  um  espaço  que  promova  inclusão,  saúde  e
desenvolvimento social através do esporte.

         Diante do exposto,  solicitamos que sejam realizados estudos de
viabilidade para a concretização desse importante equipamento público, o qual
trará inúmeros benefícios à comunidade.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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